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LEI NO 1670/2009- PMM 

CRIA O PARQUE NATURAL 
MUNICIPAL · ARIVALDO 
GOMES. BARRETO, NO 
MUNIC(PIO DE MACAPÁj 
ESTADO DO . AMAPÁ E DA 
OUTRAS PROVIDêNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL . 
DE M{4CAPÁ: 

Faço saber que a Ctmara ·Municipal de 
Macapi, aprovou, o Prefeito Municipal, 
sancionou tacitamente e eu promulgo, nos 
tennos do disPosto no art. 203, . § "fO, da Lei 
_Orglnica ~unlcipJI, a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica criado o Parque Natural Municipal 
Arivaldo Gomes Barreto, localizado no Municfpio 
de Macapá, no Estado do Amapé, com o olpjetiYo 
maior de proporcionar à sociedade .local e a-todaS 

· as pessoas de qualquer parte deste planeta um 
espaço natural público destinado ao 
desenvolvimento da cultura, da educaçao, da 
pesquisa, da recreação, · do. lazer e de outras 
formas de valorização da liberdade humana. 

1 § 1° sao objetivO!? especrflcos da criação do 
Parque a preservação dos ecossistemas naturais, 
a recuperação das éreas degradadas, a garantia 
do lazer à população . pela integraçao das 
atividades culturais e esportivas, bem como a 
promoçêo da educação ambiental. 

§ 2° o Parque destina-se ainda a fins 
cientfficoS, culturais, educativos, recreétivos e ao 
ecoturismo, oonstituindo-se em bem do Municfpio 
de Macapá destinado ao uso comum da 
po-pula~,. cabendo ao Poder -Públi<?O Municipal 
fazer cumprir:~ objetivos de sua criaçao. 
~ r O Parque ~aturai Munici~l Arivaldo 

Gqrrles Barreto·possut·urila érea .de.107,11 (cento 
e sete vrrgula o!"'ze)·.tteetares, com sua delimitaçao 
descrita · a partir das·. ;. fotografias aéreas 
1261127/1~21133 obtidas ·através de levantamento 
aerofotogramétrico- de 2004 contratado pela 
Prefeitura Municipal ·de-. Macapá, apresentando o 
seguinte polfgono de~ritivo: . inicla no Ponto 1 (P1) 

. de coordenadas.:•-Qeogréficas . 510Q5'30,74'W e 
00002'22,8rN, localizado próximo ao km. 10 da 
ROdovia Juscelino Kubitschek no sentido Macapé-
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Palácio JANARY NUNES, em 05 de fevereiro 
de 2009. 

Presidente 

LEI N° 1.675/ 2009 - PMM 

AUTORIZA A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL A CRIAR 
INCENTIVOS FISCAIS AOS 
EMPRESÁRIOS QUE DOAREM CESTAS 
DE MATERIAL ESCOLAR ÀS 
CRIANÇAS E JOVENS MATRICULADOS 
NAS ESCOLAS PÚBLICAS DO 
MUNIC(PIO DE MACAPÁ, E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DEMACAPÁ: 

Faço saber que a Cimara Municipal. de 
Macapi, aprQyQu, o Prefeito Municipal, 
sancionou tacttamente e eu promulgo·, nos 
termos do disposto no art. 203, § 7°, da Lei 
Orginlca Municipal, a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica autorizada a Administraçao Pública 
Municipal, a criar incentivos fiscais a ser 
concedido aos empresários que doarem cestas de 
mat~rial e~e<;~Jar a crianças e jovens matriculados 
nas escolas públicas da rede municipal. 

Parágrafo Único. O incentivo de que trata o 
"caput» deste artigo será a reduçao de no máximo 
de 30% do valor de impostos devidos ao Fisco 
Municipal, respeitando o proporção o número de 
cestas de material escolar doados pelos 
empresários. 

Art. r O Poder Executivo por seu órgao 
competente relacionaré a lista contendo todo o 
material que o aluno necessitará para exercer 
suas atividades escolares no ano letivo 
correspondente. 

Art. 3° Cabaré ao Conselho Municipal da 
Educai;ao: . · · · 

I - fixar o valor da cesta de mater.ial escolar; 
11 - elaborar os critérios para a concessao das 

cestas de material escolar doados pelos 
empresérios. : .... ' 

Art. 4° A ·AMlinistraçêo Pública Municipal, 
através de decreto do executivo, regulamentará a 
presente Lei ·no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 5° As despesas decorrentes com . a 
aplicaçao desta lei correrao por conta das 
dotações orçamentarias próprias, suplementadas, 
se necessário. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçao. 

PALÁCIO JANARY NUNES, em 05 . de 
fevereiro de ~ •~ ~ U 1 f O 
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LEI N° 1.676 I 20Q9 - PMM 
.· 

AUTORIZA O EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CRIAR O 
PROGRAMA MUNICIPAL DE 
ASSIST~NCIA INTEGRAL A 
USUÁRIOS DE ÁLCOOL E 
OUTRAS DROGAS, NO 
ÂMBITO DO MUNICfPIO DE 
MACAPÁ. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapi, aprovou, o Prefeito Municipal, 
sancionou tacitamente e eu promulgo, nos 
termos do disposto no art. 203, § ~. da Lei 
Orginica Municipal, a seguinte Lei: 

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a 
instituir no ambito da Secretaria Municipal de 
Saúde o Programa Municipal de Assistência 
Integral a Usuários de Álcool e outras Drogas que 
poderá integrar a açao conjunta e articulada de 
todos· os órgaos federais, estaduais e municipais 
responsáveis pela gestao de pollticas .... de 
Prevençao, Tratamento e Reinserçao · Social, 
objetivando a promoçao da saúde ffsica e pslquica 
dos usuários de álcool e outras drogas. 

Art. r O Programa tem como objetivo: 
1 - . manter profissionais preparados para 

assistir aos usuários dependentes de álcool e 
outras substâncias psicoativas, em tOdos os 
centros de atendimento de saúde no Municlpio de 
Macapá; 

11 - manutençao de estrutura flsica e de 
profissionais especializados para tratamento e 
recuperaçêo;~ dos dependentes qulmicos que 
necessitam de intemaçao ou atendimento 
ambulatorial; 

· IIL . - coordenaçao de açOes preventivas ao 
uso de drogas na escola e na comunidade; · 

IV - aux!lio á famllia dos dependentes; 
V - manter convênios com Conselhos de 

Entorpecentes/Antidrogas no ambito estadual e 
federal. ; '' 

Art. 3° O Programa deverá ser articulado com 
os seguintes órgêos munici is: 

1 - Secretaria Munici de Assistê ía Social 
e do Trabalho; 

11 - Secretaria M o. 

Art. 4 As despesas décorrentes da aplicaçêo 
desta· Lei correrao por conta das verbas próprias 
do orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçêo. 

PALÁCIO JANARY NUNES, em ·95 de 
~ .. u,,.r .. ,r,.. de 2009. 
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